AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 16670/2001

CONVITE N º18/2001 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, instituída através do ato TRT GP nº  81 de 1993, e designada pelos Atos TRT GP nº 65/2000, 106/2000, 166/2000, 92/2001 e 370/2001, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 16:00 horas do dia 28 de dezembro do corrente ano, na sala de reuniões da Comissão  de Licitações, situada na Av. da Paz nº 2076, sala 703, centro, nesta cidade, licitação na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, na forma do disposto na Lei 8.666 de 21.06.93, legislação complementar e  do ATO TRT 19ª nº 206/98 -  que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE e suas alterações posteriores. Os envelopes de habilitação e proposta de preços do objeto especificado neste convite serão recebidos e abertos no local acima designado.

1.0
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1.1 - Não poderão participar deste Convite, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) estejam sob regime de concordata ou falência;

1.1.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

1.2  - Não serão admitidas neste Convite empresas em regime de consórcio, nem a subcontratação parcial ou total do fornecimento.

1.3  - Poderão participar as interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade será confirmada por meio de consulta “ON-LINE”, no ato da abertura da licitação.

1.4 - As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontram cadastradas no SICAF deverão apresentar os documentos relacionados no item 4.2 do edital, observando-se os respectivos prazos de validade.

2.0
DO OBJETO

2.1
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção em instalações elétricas, telefônicas, instalações hidro-sanitárias, serviços de pedreiro e pintura a serem realizadas nos edifícios da Capital, nos termos e condições estabelecidas neste convite e seus anexos.

3.0
CREDENCIAMENTO

3.1
Cada empresa participante poderá apresentar-se com apenas 01(um) representante, procurador, sócio ou titular, que será o único admitido a intervir em qualquer fase do procedimento licitatório respondendo, assim, para todos os efeitos por sua representada.

3.2
 Para a representação referida no subitem anterior, torna-se necessário e obrigatório estar munido de documentação hábil, conforme se especifica:

3.2.1
Cédula de Identidade

3.2.2
Comprovante de credenciamento

a) no caso de sócio ou titular da empresa, apresentar contrato social;


b) no caso de representante, apresentar procuração ou credencial da empresa.

3.3
Os documentos constantes no subitem 3.2, deverão ser entregues no dia, local e hora fixados para realização deste certame. A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

4.0
DA HABILITAÇÃO (Envelope 1)

4.1
Com vistas à habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres:



AO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO



COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO



CONVITE  Nº 18/2001  Processo nº 16670/2001



ENVELOPE "1" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.2

Este envelope "1" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

            a) declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante no anexo II deste Convite;



b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;



c)prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; 



d)prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

e) registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura);

f) declaração de que o licitante não possui, em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 anos  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme modelo constante no ANEXO III deste Convite.

4.3
Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor que realiza a licitação ou publicação em órgãos da Imprensa Oficial, perfeitamente legível.

4.4

Para as empresas cadastradas no SICAF, a CEL emitirá, na sessão de abertura dos envelopes de documentação, declarações extraídas daquele sistema que substituirão os documentos relacionados nas alíneas “b”,  “c”  e   “d” do item 4.2, para fins de habilitação da empresa licitante. Essas declarações somente serão válidas para esta licitação desde que as informações relativas aos respectivos documentos estejam disponíveis naquele sistema e que os mesmos estejam dentro dos prazos de validade.

4.5
Os documentos acima (itens “b”, “c” e “d”) deverão estar com a validade em dia, sendo inabilitado o licitante que apresentar documento com a validade vencida.

4.6
No caso da licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz.

5.0
DAS PROPOSTAS
(Envelope 2)

5.1

Os licitantes deverão apresentar envelope lacrado, contendo no frontispício os seguintes dizeres:

                        AO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

                       CONVITE Nº 18/2001  Processo nº 16670/2001


           ENVELOPE "2" - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2.

A PROPOSTA deverá ser datilografada em papel timbrado da empresa ou impressa em formulário contínuo da empresa, escrita com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada a última folha e de preferência, rubricadas as demais pelo titular da empresa ou um de seus representantes legais, e deverá conter os seguintes elementos:

a) preço global mensal e anual, em algarismos e de preferência, por extenso, em reais, por quanto a empresa se compromete a executar os serviços, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros, encargos sociais, custos com a execução e quaisquer outras inerentes à prestação dos serviços; e


b) prazo de validade da proposta que deverá ser de 60 (sessenta) dias, considerado este a partir da entrega dos envelopes;

5.3
Solicita-se que os interessados façam constar em suas propostas a indicação da razão social, endereço, CGC ou CNPJ, conta bancária (banco, agência e número da conta), bem como o número dos telefones, fax e o nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros.

5.4 
Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da prestação dos serviços da presente licitação.

5.5
Nas propostas que omitirem o prazo de validade da proposta, fica estabelecido que este prazo será o estipulado no convite, no item 5.2, alínea “b”. 

6.0
REUNIÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS

6.1
Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente Convite, a Comissão Permanente de Licitação, receberá os envelopes de documentação (ENVELOPE Nº 1) e de propostas (ENVELOPE Nº 2), oportunidade em que, cumpridas as prescrições legais, com a identificação dos representantes dos licitantes, passará à fase de habilitação com a abertura do ENVELOPE Nº 1.

6.2 
Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.

6.3
Abertos pela CPL/TRT os envelopes de documentação  das empresas participantes deste evento licitatório, os interessados terão acesso aos documentos de habilitação que  serão rubricados  por todos os presentes ou pelos membros integrantes da Comissão que possa vir a ser instituída pelos mesmos com o objetivo de representá-los neste ato.

6.4 
As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Convite ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

6.5
A CPL/TRT procederá ao exame dos envelopes nº 1 (DOCUMENTAÇÃO) para fazer a habilitação das empresas licitantes e, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião com o objetivo de analisar os documentos e decidir sobre a habilitação, designando nova data e horário para  comunicar o resultado às licitantes.

6.6  
A regularidade do cadastramento das licitantes no SICAF será confirmada por meio de consulta “on line”, quando da abertura dos envelopes  de documentação. 

6.7
Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante, as quais deverão ser assinadas pelo membros da Comissão e por todos os representantes das licitantes presentes.

6.8
As declarações serão juntadas ao processo de licitação.

6.9    Havendo irregularidade no cadastramento, a licitante será inabilitada.

6.10
No caso da licitante ser inabilitada e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço, ter entregue a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o Presidente da Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e comunicará o fato ao órgão governamental competente.

6.11
Do exame da documentação e/ou declaração da situação do fornecedor junto ao SICAF será lavrada ata ou relatório circunstanciado com a indicação das empresas habilitadas nesta licitação.

6.12
Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.0
REUNIÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

7.1
No dia previsto no preâmbulo deste Convite, ou em nova data estipulada pela Comissão Permanente de Licitação, a CEL/TRT abrirá os envelopes de proposta (ENVELOPE Nº 2) das empresas habilitadas. Serão devolvidos os envelopes fechados aos participantes inabilitados, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos.

7.2
Abertos pela CPL/TRT os envelopes de proposta de cada uma das empresas, os licitantes terão acesso aos termos das propostas que serão rubricados por todos os presentes ou pelos membros integrantes da Comissão que possa vir a ser constituída pelos mesmos, com o objetivo de representá-los neste ato.

7.3
A Comissão poderá pedir esclarecimentos e promover as diligências que porventura julgue necessárias com o objetivo de complementar a instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 43 da Lei 8666/93, reservando-se o direito a julgamento posterior.

7.4
Do exame das propostas será lavrada ata ou relatório circunstanciado com a indicação das empresas classificadas nesta licitação, que será assinado pelos membros e licitantes que delam participam.

8.0
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1
A presente licitação classifica-se como de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo as propostas classificadas em ordem numérica crescente, a partir da mais vantajosa, e declarada(s) vencedora(s) aquela(s) que atender(em) às especificações e apresentar(em) o menor preço global.
8.2
No caso de absoluta igualdade de preços por item entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio entre elas, conforme o disposto no § 2º do art. 45 da Lei 8.666/93, ficando o resultado deste sorteio constatado em ata e ratificado pelos representantes das empresas presentes.

8.3
O sorteio definirá a classificação das propostas de preços dos licitantes que apresentaram igual preço, considerando-se o disposto no item 8.2. As propostas de preços das demais licitantes sequenciarão a classificação considerando-se a ordem crescente dos preços unitários.

8.4
Não serão tomadas em consideração as propostas com vantagens não previstas neste Convite, nem oferta de redução sobre a proposta de menor preço.

8.5
Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:


a) deixarem de atender às exigências deste Convite;


b) apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;


c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;


d) apresentarem proposta alternativa.

8.6
Realizado o julgamento, será encaminhado o processo, juntamente com as propostas e seus anexos, à Exma. Sra. Juíza Presidente para adjudicação e homologação, indicando-se o(s) licitante(s) vencedor(es).

9.0
DOS RECURSOS

9.1
Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberá recurso a Exma. Sra. Dra. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, no prazo de dois dias úteis, contados da ciência da decisão, a teor do que dispõe o § 6º do art. 109 da Lei 8.666/93.

9.1.1
Os recursos serão interpostos por escrito e protocolados no Setor de Protocolo, localizado na Avenida Da Paz, nº 2076, Centro, nesta Capital, dirigido à  autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

9.1.2
Interpostos recursos, dado ciência aos licitantes, abrir-se-á vista aos outros participantes, pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, para eventual impugnação que deverá ser apresentada por escrito e na mesma forma prevista no subitem anterior.

9.1.3
Os recursos e as impugnações preclusos ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.0
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1
A adjudicação, em favor dos licitantes classificados em primeiro lugar nesta licitação, e a homologação serão feitas pela Exma. Sra. Dra. Juíza Presidente deste Tribunal, após recebimento do processo concluído pela Comissão Especial de Licitação.

11.0
DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO PARA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1
O licitante vencedor será convocado para  assinar o termo de contrato, cuja minuta encontra-se anexa, Anexo IV, referente ao objeto desta licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  a contar da notificação do TRT e/ou contato telefônico, na forma do artigo 64 da Lei 8666/93.

11.1.1
O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério do TRT, desde que o pedido seja requerido antes do seu termo final.

11.1.2
 Caso a notificação não seja atendida pela adjudicada, sem prejuízo de enquadrá-la nas penalidades legalmente estabelecidas, o TRT poderá optar pela convocação das demais proponentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, caso entenda necessário.

11.2 
O presente ajuste terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos moldes do artigo 57, II da Lei 8666/93, mediante a celebração de termo aditivo, observado o disciplinamento constante do art. 1º da Lei nº 810/49, que define o ano civil. 

12.0 DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS


DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

12.1 – Instalações elétricas e telefônicas:

a) instalação de ramais; 

b) atualização dos blocos no quadro de distribuição geral de telefones(06 quadros principais);

c) manutenção da rede telefônica(cabos entre os distribuidores gerais e os andares);

d) verificação de aparelhos telefônicos;

e) manutenção preventiva e corretiva de iluminação; 

f) manutenção preventiva e corretiva de instalações elétricas;

g) manutenção preventiva e corretiva em quadros de comando e força de motores;

h) instalação de tubulação para rede elétrica e lógica;

i) manutenção em aparelhos eletro-eletrônicos;

j) manutenção e operação de subestação rebaixadora de tensão 13.8KV/380V;

k) manutenção preventiva e corretiva em quadros de distribuição;

l) ler diagramas unifilares e multifilares de comando e de iluminação;

m) práticas operacionais de moto-gerador;

n) operacionalização da central condicionadora de ar que ora serve ao pavimento térreo, mezanino, 2º pavimento do Fórum Pontes de Miranda, ressaltando que o operador deverá efetuar as leituras diárias no supra citado equipamento;

o) operacionalização das duas máquinas de refrigeração que ora climatizam o restaurante e o auditório, ambos localizados no Fórum Quintella Cavalcanti.

p) Monitorar as instalações visando a economia de consumo; 

q) Proceder leitura dos medidores eletrônicos de energia elétrica. 

12.2 – Instalações hidro sanitárias:

a) Instalação/manutenção em barriletes, ramais e sub ramais

b) Instalação/ manutenção de ralos, caixas sifonadas, caixas de passagem, de areia, de gordura ou qualquer outro dispositivo de retenção e seleção;

c) Instalação e manutenção em metais sanitários;

d) Manutenção e instalação de bombas (apenas dispositivos hidráulicos);

e) Instalação e manutenção em válvulas de descarga, de retenção e assemelhados;

f) Instalação e manutenção de louça sanitária;

g) Leituras do consumo de água;

h) Monitorar as instalações visando a economia no consumo de água e a salubridade.

12.3 – Serviços de pedreiros:

a) Manutenção e execução de revestimentos em geral;

b) Pequenas demolições, cortes e furos em alvenaria/concreto para passagem instalações;

c) Chumbação de esquadrias, bancadas e assemelhados;

d) Impermeabilizações;

e) Execução / manutenção de alvenarias;

f) Pequenas concretagens;

g) Execução de fundações rasas;

12.4 – Serviços de pintura:

a) Limpeza, preparo das superfícies e aplicação de “primers”;

b) Pintura de base: óleo, acrílica, vinílica etc;

c) Aplicação de seladores, vernizes e ceras;

d) Impermeabilizações

13.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 – executar diretamente o objeto desta contratação, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Contratante;

13.2- apresentar , previamente ao início da contratação,  os funcionários que executarão os serviços, podendo o Contratante, durante o contrato, solicitar a substituição que, por qualquer motivo,  torne inoportuna sua permanência;

13.3 – realizar os serviços com profissionais especializados e treinados, que serão mantidos à disposição do Contratante nos horários por este fixados, de modo a que não haja interrupção na prestação dos serviços;.

13.4– recrutar e selecionar os profissionais para a prestação dos serviços;

13.5 – fornecer uniforme, conforme modelo e quantidades estipuladas, e exigir o uso do respectivo crachá de identificação durante o exercício de suas atividades;

13.6 – fornecer equipamentos de segurança , como: óculos, viseira, luvas, botas, máscaras, cinto de segurança e outros conforme as normas regulamentadoras;

13.7 – pagar o adicional de periculosidade no caso específico do eletrotécnico;

13.8 – praticar salários compatíveis com a tabela de cargos e salários, originada do dissídio coletivo entre Sindicato da Industria da Construção do Estado de Alagoas e Sindicato dos Trabalhadores da Industria e do Mobiliário de Alagoas.

13.9 – repassar aos profissionais os reajustes pleiteados a título de dissídio coletivo envolvendo as categorias profissionais pertinentes ao contrato.

13.10 – prestar serviços extraordinários, quando exigidos pelo Contratante, os quais serão remunerados de acordo com a legislação vigente;

13.11 – fornecer vale transporte para o empregado, conforme as quantidades estipuladas;

13.12 – substituir o empregado ausente em suas faltas ao serviço e seus afastamentos legais;

13.13- responder por todas as responsabilidades e ônus no que se refere ao seu empregado, tais como: salário, encargos sociais, acidentes, auxílios transporte, impostos e demais obrigações trabalhistas, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária;.

13.14– manter o quantitativo de pessoal e obediência ao horário de trabalho estabelecido pelo Contratante, em conformidade com as leis trabalhistas e demais normas pertinentes;

13.15– ministrar, pelo menos uma vez por semestre, cursos de treinamento, reciclagem, relações interpessoais e segurança no trabalho, de acordo com as necessidades dos profissionais e as normas vigentes;

13.16– manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

13.17 – proceder a apresentação da nota fiscal para os serviços contratados, destacando o valor da retenção para a Seguridade Social que deverá corresponder a 11%(onze por cento) do valor bruto da respectiva nota; 

13.18- acatar a fiscalização do serviço contratado, exercida pela Gestor do contrato, e cuja solicitação atender-se-á  imediatamente; 

13.19- iniciar a execução dos serviços a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de serviço pelo Setor competente;

13.20- fornecer ao Contratante, quando exigido pelo fiscal do contrato, cópias  dos contracheques e dos comprovantes do recolhimento dos encargos sociais( GPS e/ou GFIP).

14.0 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1 – permitir , durante a vigência do contrato, o acesso do representante e/ou  empregado da Contratada aos locais de prestação dos serviços, desde que devidamente identificados;

14.2 – fornecer condições adequadas de trabalho para a execução dos serviços, disponibilizando ambientes, mobiliários, equipamentos, e outras ferramentas necessárias à plena execução dos serviços;

14.3– atestar a execução do objeto do contrato por meio da Gestor do contrato;

14.4– efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato;

15.0– CATEGORIA PROFISSIONAL/ CARGA   HORÁRIA/SALÁRIO

/QUANTIDADE DE PESSOAL

Categoria Profissional
Carga Horária Semanal(h)
Salário
Quantidade

Eletrotécnico


40
R$


01

Encanador
40
R$


01

Pedreiro
40
R$


01

Pintor
40
R$


01

Total da mão – de – obra para prestação dos serviços 
04

Obs: Tendo em vista não existir sindicato representante da categoria profissional “eletrotécnico”, o licitante deve apresentar ,  o salário(mês) que é pertinente a ocupação de “eletricista” – Grupo : C – faixa de 0 a 18 meses, acordado entre os sindicado da Indústria da Construção do Estado de Alagoas , e sindicato dos Trabalhadores da Ind. e do Mobiliário  de Alagoas. 

Obs: Incluir  o adicional de periculosidade  à base de 30%(trinta) por cento, incidente sobre o valor do salário aplicável à categoria. 

16.0 - UNIFORMES/VALE-TRANSPORTE

CATEGORIA PROFISSIOAL
NÚMERO DE PEÇAS A SEREM FORNECIDAS INICIALMENTE
NÚMERO DE PEÇAS A SEREM FORNECIDAS SEMESTRALMENTE
TIPO DO UNIFORME

Eletrotécnico, encanador, pedreiro e pintor
02


01


Calça ;

Camisa , tecido poliéster e algodão;

Par de sapatos de couro preto. ou par de botas de borracha.

VALE-TRANSPORTE

Fornecer vale-transporte, para cobertura do trajeto residência/trabalho e vice-versa,  na quantidade de 44(quarenta e quatro) vale-transporte/mês .

Obs.: Os uniformes acima descritos estarão sujeitos à aprovação do Contratante.



17.0- PERFIL   DOS PROFISSIONAIS

1. Eletrotécnico

- curso técnico a nível de 2º grau;

- curso feito em estabelecimento reconhecido pelo Ministério de Educação; 

- experiência em operação de centrais de condicionamento de ar; e

- pleno domínio na sua área de atuação , asseio pessoal, boa educação e capacidade de adaptação a novos métodos de trabalho.

2. Encanador, Pedreiro e Pintor

- experiência comprovada em carteira profissional; e

- pleno domínio na sua área de atuação , asseio pessoal, boa educação e capacidade de adaptação a novos métodos de trabalho.

Obs: As comprovações de qualificação acima citada devem ser feitas, no ato da assinatura do contrato, sem prejuízo de diligências que o Tribunal decida instaurar caso julgue pertinente, bem como da avaliação a que o profissional será submetido quando da apresentação ao Tribunal. 

18.0  – ATRIBUIÇÕES DO GESTOR (FISCAL) DO CONTRATO

1. acompanhar a execução dos serviços com o objetivo de garantir o fiel cumprimento do contrato;

2. atestar a Nota Fiscal/Fatura como condição para o pagamento;

3. solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual;

4. comunicar ao Chefe/Preposto  da Contratada sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

19.0   DO PAGAMENTO

19.1 -   PAGAMENTO Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10º (décimo) dia útil subseqüente ao da prestação dos serviços, através de crédito em conta corrente, após o atesto dos serviços pelo Gestor do Contrato, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal de Serviços, acompanhada de folha de pagamento, GPS recolhida e GFIP dos empregados envolvidos no ajuste, referente ao mês de prestação dos serviços;

b) Certidão Negativa de Débitos (CND) para com a Previdência Social; 

c) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) do FGTS,  ambos devidamente em vigor.

d) Fica estabelecido que o  CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF/STN/SFC nº 23, de 02.03.2001.

e) Os pagamentos decorrentes da presente avença, deverão ser levados a crédito na conta corrente nº -------, Agência nº --------, do Banco -------, cujo titular é a CONTRATADA. 

f)  Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na Unidade Bancária.  

Observação 1: Se a Contratada for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal/fatura, documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no parágrafo anterior.

Observação 2: No primeiro e no último mês de vigência contratual, os valores serão rateados à base de 1/30 (um trinta avos) por dia do valor mensal. Nos demais, os encargos da efetiva prestação dos serviços serão cobrados, considerando-se o mês de trinta dias.

20.0– DO REAJUSTE 

20.1 Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta ou da data do orçamento a que a proposta ser referir, ou da data da última repactuação.

20.2 A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a planilha de custos e formação de preços apresentada pela CONTRATADA. 

21.0 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar  as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;

b)  MULTA - no percentual diário de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor global do contrato, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a Contratada;

c) outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

22.0
DA DESPESA

22.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários a serem consignados a este Regional, conforme PTRES nº 045683 e Natureza da Despesa nº 449052.

23.0
DA RESCISÃO

23.1
O Tribunal poderá considerar rescindido o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei 8.666/93.

24.0
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1
A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

24.2
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

24.3
O(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para receber a Nota de Empenho correspondente ao crédito referente ao respectivo objeto desta licitação, ou a mesma será encaminhada por FAX, na forma do disposto no caput do art. 64 da Lei 8666/93. 

24.4
A nota de empenho, a proposta vencedora e o presente instrumento terão conjuntamente valor contratual.

24.5
O TRT reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei. 

24.6
Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos no horário de 13:00h às 17:00h, na sala do Núcleo de Compras, situada na Avenida da Paz, nº 2076, sala 703, nesta capital ou através do telefone (082) 216-8182 ou fax (082) 216-8181.

24.7
Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que reza a Medida Provisória 2.182-18/2001, os Decretos nºs 3.555/2000 e 3.693/2000 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações.

24.8
É competente o Fórum do Juízo Federal da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação;

24.9
Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste edital no site oficial deste Regional: www.trt19.gov.br.
24.10
Integram este edital: o anexo I – planilha de custos e formação de preços, anexo II – declaração de inexistência de fatos impeditivos na habilitação, o anexo III - declaração em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado com o disposto no art. 27, inciso V da Lei 8666/93 e o anexo IV – minuta do contrato.





Maceió, 18 de dezembro de 2001.

Maria Nely Duarte Ribeiro

Presidente da CPL

Ivone Emiliano dos Santos

  Carlos Humberto Honório de Mendonça
   Membro da Comissão


    Membro da Comissão

Anexo I

Planilha de Custos e Formação de Preços.

I – Discriminação

· 01(um) Profissional para prestação de serviços de manutenção de _______________



 II- Mão –de – Obra
     REMUNERAÇÃO 

01- Salário do profissional                         R$ 

02- Periculosidade(Lei nº7.369/85)            R$

03- Outros(especificar)                               R$



Valor da remuneração: R$________,___

 III – Encargos Sociais: incidentes sobre o valor da remuneração 

GRUPO “A”

01 
INSS
(______%)R$

02
SESI ou SESC
(______%)R$

03
SENAI ou SENAC 
(______%)R$

04
INCRA
(______%)R$

05 
SALÁRIO EDUCAÇÃO
(______%)R$

06
FGTS

(______%)R$

07
SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO SAT/INSS
(______%)R$

08
SEBRAE
(______%)R$

GRUPO “B”

09
FÉRIAS
(______%)R$

10
AUXÍLIO ENFERMIDADE
(______%)R$

11
LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE
(______%)R$

12
FALTAS LEGAIS
(______%)R$

13
ACIDENTE DE TRABALHO
(______%)R$

14
AVISO PRÉVIO
 TRABALHADO

(______%)R$

15
13º SALÁRIO
(______%)R$

GRUPO "C"

16
AVISO PRÉVIO INDENIZADO
(______%)R$

17
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
(______%)R$

18
INDENIZAÇÃO(RECISÕES SEM JUSTA CAUSA)
(______%)R$

GRUPO “D”

19
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” , SOBRE OS ITENS DO GRUPO “B”.
(______%)R$

VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS:

R$__________,___ (________________________________________  )        (        %)                                               

VALOR TOTAL DA MÃO-DE-OBRA (REMUNERAÇÃO+ ENCARGOS SOCIAIS)

R$ ___________,___(________________________________________).

 IV – Insumos 



01
UNIFORMES
R$

02
VALE – TRANSPORTE
R$

03
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM DE PESSOAL
R$

04
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
R$

05
OUTROS (ESPECIFICAR)
R$

VALOR TOTAL DOS INSUMOS 

R$__________,____ (_____________________________________).



 V – Demais componentes



01
DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERACIONAIS
(______%)R$

02
LUCRO
(______%)R$

Valor dos Demais Componentes (01+02) R$___________,____ (___________________________________). 

Obs.: Aplicar  o % das despesas administrativas sobre (II+III+IV)

         Aplicar  o % do lucro sobre (II+III+IV) 



V – Tributos ( ISSQN+COFINS+PIS+C.SOCIAL+IRPJ+OUTROS)          (_______%)

ISS=____%, CSLL=____%, PIS=____%, COFINS____%, IR=_____%. 

a)       TRIBUTOS (%) = TO

                  100

b)   (Total da Mão-de-obra +Insumos + Demais componentes) = PO
c) PO / (1-TO) = P1

VALOR DOS TRIBUTOS(P1- PO) = R$ _______,____(______________________________).

________________________________________________________________________________

VI – PREÇO TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS  (Total da mão-de-obra + Insumos + Demais componentes +Tributos)

R$_____________,____(__________________________________).



Local de data.

_____________________________________

Assinatura e carimbo da empresa

Obs.1: Os índices relativos aos encargos sociais dos grupos “B”, “C” e “D” podem sofrer variações e serão aceitos em %(percentuais) inferiores ao previsto em estudo pela FGV.

ANEXO II

(Papel timbrado da empresa)

                          A empresa ________________________________, CGC nº ________________________________________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PROC. TRT 19ª Nº 16670/2001, Convite nº 18/2001 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local de data,

_____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 7º - XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Papel timbrado da empresa)

__________________, CGC Nº ________________________,

sediada __________________________, declara, para fins de instruir o PROC. TRT 19ª Nº 16670/2001, CONVITE Nº 18/2001, sob as penas da lei, que atende e obedece ao disposto no art. 7º - XXXIII da Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menores de 16 ( dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos.

Local e data

______________________________

Assinatura do representante legal da empresa 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

MACEIÓ

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  TRT-AL/ SJUR Nº 049/2001

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS, INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS, SERVIÇO DE PEDREIRO E PINTURA QUE ENTRE SI CELEBRAM ________________E O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, com sede na Av. da Paz,  nº 2076 - Centro - Maceió - Al,  inscrito no CGC/MF sob o n. 35.734.318/0001-80, neste ato representado pela sua presidenta, JUÍZA HELENA SOBRAL DE ALBUQUERQUE E MELLO,  brasileira, divorciada, residente e domiciliada nesta capital,  portadora do C.P.F. nº 168.081.184-34 e  da Cédula de Identidade R.G. nº 616.528 – SSP/PE, doravante denominado CONTRATANTE e,  de outro lado, _________pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua ______________, inscrita no CGC/MF sob o nº ___________, adiante denominada CONTRATADA e aqui representada por ___________, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço,  portador do CPF nº _________ e da Cédula de Identidade  nº _____________, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei 8.666/93, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, e ainda no que consta no processo administrativo TRT 19ª nº 16670/2001,  celebrado sob a forma de Licitação, na modalidade Convite nº 018/2001, tipo Menor Preço Global, pactuando este contrato de prestação de serviços, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente avença consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção em instalações elétricas, telefônicas, instalações hidro-sanitárias, serviço de pedreiro e pintura a    serem prestados nos edifícios da Capital, nos termos e condições estabelecidos no Instrumento Convocatório, seus anexos e no presente ajuste.

DO PRAZO



                                  CLÁUSULA SEGUNDA - O presente ajuste terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos moldes do artigo 57, II da Lei 8666/93, mediante a celebração de termo aditivo, observado o disciplinamento constante do art. 1º da Lei nº 810/49, que define o ano civil. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO









                CLÁUSULA TERCEIRA – As atribuições a serem desenvolvidas pela CONTRATADA, através de seu profissional especializado consistem em:

a) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS:

 I – instalação de ramais;

II – atualização dos blocos no quadro de distribuição geral de telefones (06 quadros principais);

III – manutenção da rede telefônica (cabos entre os distribuidores gerais e os andares);

IV – verificação de aparelhos telefônicos;

V – manutenção preventiva e corretiva de iluminação;

VI – manutenção preventiva e corretiva de instalações elétricas;

VII – manutenção preventiva e corretiva em quadros de comando e força de motores;

VIII – instalação de tubulação para rede elétrica e lógica;

IX – manutenção em aparelhos eletro-eletrônicos;

X – manutenção e operação de subestação baixadora de tensão 13.8KV/380V;

XI – manutenção preventiva e corretiva em quadros de distribuição;

XII – ler diagramas unifilares e multifilares de comando e de iluminação;

XIII – práticas operacionais de moto-gerador;

XIV – operacionalização da central condicionadora de ar que ora serve ao pavimento térreo, mezanino, 2º pavimento do Fórum Pontes de Miranda, ressaltando que o operador deverá efetuar as leituras diárias no supra citado equipamento;

XV – operacionalização das duas máquinas de refrigeração que ora climatizam o restaurante e o auditório, ambos localizados no Fórum Quintella Cavalcanti.

XVI – monitorar as instalações visando a economia de consumo;

XVII – proceder leitura dos medidores eletrônicos de energia elétrica.

b) INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS:

I – instalação/manutenção em barriletes, ramais e sub-ramais;                        

 








   II - Instalação/ manutenção de ralos, caixas sifonadas, caixas de passagem, de areia, de gordura ou qualquer outro dispositivo de retenção e seleção;




                                                            III - Instalação e manutenção em metais sanitários;

IV - Manutenção e instalação de bombas (apenas   dispositivos hidráulicos);

V – Instalação e manutenção em válvulas de descarga, de retenção e assemelhados;

VI - Instalação e manutenção de louça sanitária;

VII - Leituras do consumo de água;

VIII - Monitorar as instalações visando a economia no consumo de água e a salubridade.

c) SERVIÇOS DE PEDREIROS:

I - Manutenção e execução de revestimentos em geral;

II - Pequenas demolições, cortes e furos em alvenaria/concreto para passagem instalações; 

III -Chumbação de esquadrias, bancadas e assemelhados; 

IV - Impermeabilizações; 

V – Execução / manutenção de alvenarias; 

VI -Pequenas concretagens; 

VII -Execução de fundações rasas;

 d) SERVIÇOS DE PINTURA:

 I -Limpeza, preparo das superfícies e aplicação de “primers”; 

II - Pintura de base: óleo, acrílica, vinílica etc; 

III - Aplicação de seladores, vernizes e ceras; 

IV -Impermeabilizações

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA, no decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços, obedecendo as condições seguintes:
I - executar diretamente o objeto deste ajuste, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE.

II – apresentar, previamente ao início da contratação, o funcionário que executará os serviços, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar a sua substituição que, por qualquer motivo, torne inoportuna sua permanência;

III – realizar os serviços com profissional especializado e treinado, que será mantido à disposição da CONTRATANTE nos horários por esta fixados, de modo a que não haja interrupção na prestação dos serviços;

IV – recrutar e selecionar o profissional que será alocado para prestação dos serviços;

V – fornecer uniforme, conforme modelo e quantidades estipuladas, e exigir o uso do respectivo crachá de identificação durante o exercício de suas atividades;

VI – fornecer equipamentos de segurança, como: óculos, viseira, luvas, botas, máscaras, cinto de segurança e outros;

VII – pagar o adicional de periculosidade;

VIII – prestar serviços extraordinários, quando exigidos pela CONTRATANTE, os quais serão remunerados de acordo com a legislação vigente;

IX – fornecer vale-transporte para o empregado, conforme as quantidades estipuladas;

X – substituir o empregado ausente em suas falhas ao serviço e afastamentos legais;

XI – responder por todas as responsabilidades e ônus no que se refere ao seu empregado, tais como: salário, encargos sociais, acidentes, auxílio-transporte, impostos e demais obrigações trabalhistas, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária;

XII – manter o quantitativo de pessoal e obediência ao horário de trabalho estabelecido pela CONTRATANTE, em conformidade com as leis trabalhistas e demais normas pertinentes;

XIII – ministrar, pelo menos uma vez por semestre, cursos de treinamento, reciclagem, relações interpessoais e segurança no trabalho, de acordo com a necessidade dos profissionais;

XIV – manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

XV – proceder a apresentação da nota fiscal para os serviços contratados, destacando o valor da retenção para a Seguridade Social que deverá corresponder a 11% (onze porcento) do valor bruto da respectiva nota;

XVI – acatar a fiscalização do serviço contratado, feita pelo Gestor do contrato, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente;

XVII – iniciar a execução dos serviços a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de serviço pelo Setor competente;

XVIII – fornecer à CONTRATANTE, quando exigido pelo fiscal do contrato, cópias dos contracheques e dos comprovantes do recolhimento dos encargos sociais (GPS e/ou GFIP). 

XIX – praticar salários compatíveis com a tabela de cargos e salários, originada do dissídio coletivo entre o Sindicato da Indústria da Construção do Estado de Alagoas e Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e do Mobiliário de Alagoas;

XX – repassar aos profissionais os reajustes pleiteados a título de dissídio coletivo envolvendo as categorias profissionais pertinentes ao contrato.

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I – permitir, durante a vigência do ajuste, o acesso do representante e/ou empregado da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços, desde que devidamente identificados;

II – fornecer condições adequadas de trabalho para a execução dos serviços, disponibilizando ambientes, mobiliários, equipamentos e outras ferramentas necessárias à plena execução dos serviços;

III – atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Gestor do contrato;

IV – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste ajuste.

DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 




                   PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA  o valor de R$ ------------------.
CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10º (décimo) dia útil subseqüente ao da prestação dos serviços, através de crédito em conta corrente, após o atesto dos serviços pelo Gestor do Contrato, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal de Serviços, acompanhada de folha de pagamento, GPS recolhida e GFIP dos empregados envolvidos no ajuste, referente ao mês de prestação dos serviços;

b) Certidão Negativa de Débitos (CND) para com a Previdência Social; e

c)  Certificado de Regularidade de Situação (CRS) do FGTS,  ambos devidamente em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - Fica estabelecido que o  CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF/STN/SFC nº 23, de 02.03.2001.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal/fatura, documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta nesta cláusula.

Parágrafo Segundo – No primeiro e no último mês de vigência contratual, os valores serão rateados à base de 1/30 (um trinta avos) por dia do valor mensal. Nos demais, os encargos da efetiva prestação dos serviços serão cobrados, considerando-se o mês de trinta dias.

CLÁUSULA NONA - Os pagamentos decorrentes da presente avença, deverão ser levados a crédito na conta corrente nº -------, Agência nº --------, do Banco -------, cujo titular é a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na Unidade Bancária.  

DO REAJUSTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta ou da data do orçamento a que a proposta ser referir, ou da data da última repactuação.






Parágrafo Único – A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a planilha de custos e formação de preços apresentada pela CONTRATADA. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.            




CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a este Regional, conforme Programa de Trabalho Nº ----------, Elemento de Despesa nº ----------,  Nota de Empenho Nº ---------, emitida em ---------------

 







DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar a multa prevista no presente ajuste, juntamente com as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;

b)  MULTA - no percentual diário de 0,1% (um décimo por cento), calculada sobre o valor da obrigação correspondente do contrato, quando deixar de cumprir as obrigações assumidas, podendo esta ser descontada do montante devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou cobrada judicialmente;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co m a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior.

e) outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o previsto no Art. 87 da  Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei nº 8.666/93.

DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  Da execução do presente, não advirá qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e o empregado da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único, do Art. 61  da Lei 8.666/93,  incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação  do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária de Maceió(AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente em cinco vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Maceió, --------------------

                                                 JUÍZA HELENA E MELLO

             

        Presidente do TRT da 19ª Região

                                         CONTRATANTE

CONTRATADA
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